
bro de 1974.

"Artigo 30 - A Caixa Beneficente da Polícia Militar do

Estado de São Paulo -— CBPM -— prestará assistência mê-

dica-hospitalar e odontológica aos contribuintes e a

+» .

seus deperdentes, atraves de Entidados correlatas con

taria da Segurança Pública e mediante licitação.
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Artigo 32 = A inscrição de contribuintes é facultativa,

e
rmediante requerimento dos irteressados,

Parágrafo Único:= Poderão inscrever-se como cortribuin-

te os Policiais Militares da ativa e inativos, bem como,

os persionistas da CBPM *

t
aArtigo2o - Esta Lei ertrará em vigor na deta da sua publica

à S&Osrovogando-sa as disposições em contrários

ZUSTIFICAILINA

A assistência médica aos dependentes dos policiais militeres

da ativa, inativos e persionistas da CBPM é prestada pela Caixa Beng

ficerte da Polícia Militar através de contrato de convênio exclusivo

com o FEospital Cruz Azul de São Paulo, mediante a cobrança compulsó-

ria de contribuições.

A exclusividade desse convenio desobriga a CBPM, autarquia

subordinada a Secretaria da Segurança Pública, do processo licitatóõ-

rio, enquanto for mantida pela lei em epígrafe,

Os policiais solteiros e os viuvos, sem dependentes, são con
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tribuintes obrigatorios; isto És pagam a cortribuição, sem direito &

. a . g "

assistencia ate para são

A Cruz Azul, como instituição privada, por força do contrato-


